
19/12/2019

Número: 0000261-56.2019.8.17.2230

Classe: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Barreiros

 Última distribuição : 03/04/2019

 Valor da causa: R$ 5.062,25

 Assuntos: Seguro

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EVERSON CAETANO DE LIMA SALES (AUTOR) MARIA ANDREZA DE LIMA VASCONCELOS SILVA

(ADVOGADO)

JEIMISON JOSE NERI DE LYRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. (RÉU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

54451
361

25/11/2019 09:48 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado



Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Barreiros

R D. Luis, 346, Centro, BARREIROS - PE - CEP: 55560-000 - F:(81) 36755734

Processo nº 0000261-56.2019.8.17.2230

AUTOR: EVERSON CAETANO DE LIMA SALES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

 

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em
julgado. O certificado é verdade e dou fé.

BARREIROS, 25 de novembro de 2019

Chefe de Secretaria
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